
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPÂL DE

IUIONDAí

DECRETO NO 5.016, DE 03 DE AGOST O DE 2017.

O Prefeito Municipal de Mondaí,
atribuições legais e,

Suspensão processo Licitatório no 011jZO1Z _
Pregão Presencial no 00612017 e dá ouhas
providências.

Estado de Santa Catarina, no uso de suas

CONSTDERAN?-O^,,-?r: o^À/unicípio instaurou o processo Licitatório n,011/2017 - preqão presenciar n' 00612017". iirànà u contrataçãode servioos deelaboração de reguramento gerar e tecnico. iaoiãlaà7rgo" coitrote ae pontiiaçao.caftões e goteadores iutgámento ;;-;"à;;;: Z, a.rbitragem aas comp,eiçaese s p o rt i v a s o rg a n i z a d a s o. io o e p 
" 

rt alie ruá' 
"lir 

r',i, pz, de EsporÍes n a s m o d a il d a d e sde. rutebotde campo. suiço e í;tr; ;;;;;'"ri,Jri,Z," de 20.17 e/ou subsequentes,conforme especificacões e,quantitativos a"i"itii-râ anexo r, deste editar, fazendodele parÍe integrante para roâo" o" ir"ã -;fri;;" ""

CONSIDERANDO,. o Ofício no O32B,2O1ZtpJ/MON, datado em .,,7 de iuthode 2017' onde encaminha-d^eci-saá lnt"rü;;;iá'pJoterioa nos Autos no ogooroo-84.2017.8.24.0067, onde drz o segurnte:

"()
Ante o exposto, com fulcro no art. 2g2 e art. 31g, inciso Vl,aplico a seguinte medida 

""uLi"iái"ai"rríoi,a" aa""i,t1?no.r 
fe1reiy, rltiago Kempa i t"'iàÃii,í<íJir, sob penaoe decretaÇão da sua prirao pr"rin;i;" -;;' caso dedescumprimento..

/ - Suspensáo do exercício de atividade econômica, ficandoproibida a prestaÇão de

"loiyis",{*"i,í2"";;"fri,3:il,":":;:;:'"r"';";::;íi;,:""de firmarem contratos com o poder público relativo a taisserviços, por si ou através de peisoa 1ríiicà;" "'""
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* ESTADODESANTACATARINA
. E PREFEITURA MUNICIPAL DEglmoNDAí

CoNSTDERANDo, que juntamente com o ofício do Ministério púbrico
acima mencionado foi encaminhádo também decisão dos autos ni ósoooa+-33.201 7 .8.24.0067, onde transcrevemos o seguintà irecho, vejamos:

"( )
Ante 

, 
o 

, "rp9rl9, defiro o pedido de tutela de urgência
formulado pelo Ministeri-púbilco, para:
r- suspender o contrato decorrente do processo Licitatório no06t2017, de São Miguel do Oeste/SC; ell _...Suspender parcialmente as atívidades da Liga
Maravirhense de Desportos, da Liga Naiguetoesiúa oe Éutsar eFutebot de Campo e da Associaião R-egionat JÀ Àioità. o"Futebot _ ARAF, proibindo_as oé contrãtareÀ .o, ã poa",
público.
(. )'

CONSTDERANDO, que o Munrcípio de Mondai rearizou Notificação daLiga Maravilhense de Desportos, inscrita no cNpJ no g3.524.355/ooor-oi-ãtraves
de se.u representante regar Adacir rvanor Ferreira, para que no prazo de 05 (cinco)dias úteis apresentar escrarecimento dos fatos aciÀa narrados, bem como se casotivesse revertido as decisÕes interlocutórias;

CONSIDERANDg. _9!" o pÍazo para Liga Maravilhense encerrou comapresentaÇão da coNTRANorFrcAÇÃo. onde nãrram que o senhor Adacir se
{e1lio9u da Liga Maravirhense de Deiportos, de acordo com a Assembreia Gerarordinária na data de 25 de junho de 2017, entendem que não existe impedimento dacontinuidade do contrato com o Município de MondaÍ, uma vez que o processo é docontrato. com o Município de são Miguer do oeste/sc e caso o úunicípio de Mondaísuspenda o contrato firmado pautado pera regaridade, onde o vencedor do certameatendeu todos os requisitos, estaria causandã um prejuízo para o contrataoã e po."fim requereu continuidade do contrato;

CONSTDERANDO, que a CONTRANOTTFTCAÇÃO nâo taz nenhuma
informação de eventuar reversão da decisÕes Judiciais acima erencadas, é certo queo Município seguiu rigorosamente a legisração e os tramites do certame, porem asdecisôes Judiciais acima é crara em §usÉrNorn parciarmente as atividades daLiga Maravilhense, mesmo com a saída do seu Adacir entendemos lr", Liguencontra-se impedida de manter contrato com o poder público de qurisqréi ãsf"rr;

CONSIDERANDO, que é prudente diante da situação acima narradasuspender o contrato no 02612017 em decorrência das DecisÕes Judiciais, evitánaoassim transtorno, mesmo que o ofício do Ministério púbrico foi 
"pánr. 

pri" o*ciência das decisôes, porém é salutar respeitar e acatar as mesmas.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE

L

TNONDAT

DECRETA:

Art. ío. Fica SUSe^elS^!,^9omo suspenso está, por Decisôes Judiciais nosautos no 0900100-84.2017 8240067 
" O90oõà;ã;017.8.24.0067 que tramita na

?:irTf;ri; 
são Misuet do oeste/sc, o p,*á.." iiãit atório n oi-,nt2ôi; - ilil,..t"

Art. 20. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação,

Art. 30. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do
agosto de 2017.

Municipal de Mondaí - SC, aos 03 dias do mês de

- Secretário Administração e Fazenda -

. Fone/Fax: (49) 3674.3100. CEP:89893-000.


